
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grand~ do Sul

LEI COMPLEMENTAR N9 04/88

Dispõe sobre isenção do pagamento de
I

taxas nas condiç~es que menC10na, e
dá outras provid$ncias.

O PREFEITO MUNICIPAL PE NOVO HAMBURGO:

zembro de 1966 - Tabela VI.

sete (27) dias do mês de janeiro do ano de 1988.

recreativas, esportivas, legalmente organizadas, sem fins
tos e associações de classe ficam isentos do pagamento da

Faço saber que o poder
Lei Complementar:
Art. 19 As entidades

Art. 29 Esta Lei Complementar entra em
publicação, revogadas as disposições em contrário.

::Legislativo aprovou e eu sanciono e pr_o
I1

,!
jl

culturais, beneficientes, hospitalares,
IIlucrativos, sindica
11Taxa de Licença para
II

Execução de Obras, instituída nos termos da Lei Municipal h9 30/66, de 6 de de-

19or na data de sna -

II

IIGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL PE NOVO HAMaURGO, aos vinte e -
!I

mu1go a seguinte

~~
RIQUE FOSCARINI
e :P1anejamento

I

Secretário de Administração


